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EDITAL N.º 013/2022-ERI/UNICENTRO

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA O
PROGRAMA SANTANDER GRADUAÇÃO –   1  º SEMESTRE 202  2  

O  Escritório  de  Relações  Internacionais,  ERI,  da  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste,
UNICENTRO, torna pública a homologação das inscrições do Processo de Seleção para concessão
de bolsas para estudantes de graduação por meio do Programa de Bolsas Santander Universidades,
instituído mediante o Convênio firmado entre a UNICENTRO e o Banco Santander (Brasil) S/A
para viabilização do Programa de Bolsas do Santander Universidades – Edição 2022, conforme
dispõe o presente Edital.

1 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

1.1 CANDIDATOS(AS) COM INSCRIÇÃO DEFERIDA:

Protocolo Nome do(a) Candidato(a)

00383-2 EDUARDO KAMINSKI

00373-5 LETÍCIA LOPES PREY

00374-3 MAURO TADEU DE CENA KRAMPE JUNIOR

1.2 CANDIDATOS(AS) COM INSCRIÇÃO INDEFERIDA:

Protocolo Nome do(a) Candidato(a) Motivo do Indeferimento

SEM PROT. ANA VITÓRIA PERCÍLIO DA SILVA Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

00379-4 ANDRÉIA PEDROSO JAVORSKI Não cumpriu com o item 4.2.1 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. ANDRESSA LACHOSKI GOMES Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. ANELIZE PINA MARQUES Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. ANGELICA ELIZA DA SILVEIRA Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. ANY CAROLINY PEREIRA CHAVES Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

00384-0 BIANCA PAMPANA BARBOSA Não cumpriu com o item 4.2.1 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

00386-7 BRENDA BELO DE CRISTO Não cumpriu com o item 3.1.d do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.
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SEM PROT. CAMILA FREITAS DOS SANTOS Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

00376-0 CRISLAINE RODRIGUES CRULE Não cumpriu com o item 3.1.g do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. DARNES DA SILVA PORTO Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

00380-8 DAYANA ROCHINSKI DA SILVEIRA 
PINTO

Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

00381-6 DEBORA CRISTINE LEVANDOSKI Não cumpriu com o item 4.2.1 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. FABIANO DOS SANTOS SILVA Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

00368-9 GABRIELA CAETANO PINTO SILVEIRA Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. GUSTAVO MARTINS DOS SANTOS Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. JOANA BRAGA DE OLIVEIRA Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

00385-9 JOSÉ HENRIQUE KAMINSKI Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

00369-7 JULIA STÉFANI PRIOTTO Não cumpriu com o item 4.2.1 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. JULIANA DA SILVEIRA BARROS 
RANGEL

Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

00375-1 JULIO CESAR FERNANDES DE LIMA Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

00382-4 KAMILA SCHUTT Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. KAMILLA FERNANDES CORREA Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. KARIN FERNANDA ARRUDA Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. KEROLLEN JASKULSKI Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. KÉTLIN ARIANE SANTOS Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. LENITA GONÇALVES DOS SANTOS Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. LEONARDO PADILHA DE LIZ Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. LEONARDO RAPHAEL OTTO DE ROCCO Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. MARIA FARIA DE CAMARGO PERUCHI Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.
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00377-8 MARIA TERESA PEDROSO RODRIGUES 
NASCIMENTO

Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. MARIA VITORIA CECATO DAL MAGRO Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. MARIANA CARACHINSKI Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

00371-9 MARIANE APARECIDA SILVA Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. NARA SILVA Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. NATANAEL MELO Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. ODONIS ROCHA JUNIOR JUNIOR Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. OLLIVER WILLIAM CENI DE OLIVEIRA Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. OZIERICA CARRASCO REBUSKI Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. RIELI TAINÁ GOMES DOS SANTOS Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. ROBSON FIORAVANTE COELHO JUNIOR Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. SANDY KAINE Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. SIMONE DE JESUS DOS SANTOS Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. TALITA KOCKO Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. THUANY BARBOSA THUANY Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

SEM PROT. VINÍCIUS WINKLAM Não cumpriu com o item 4.2.2 do EDITAL N.º 
010/2022-ERI/UNICENTRO.

2. DOS RECURSOS

2.1 Os(as) candidatos(as) com inscrição indeferida podem apresentar recurso, conforme previsão do
item 5.3 do EDITAL N.º 010/2022-ERI/UNICENTRO.

2.2  Os  recursos  devem  ser  apresentados,  exclusivamente,  mediante  encaminhamento  de
correspondência  digital  para  o  endereço  de  e-mail  mobilidade@unicentro.br,  com  o  título:
RECURSO EDITAL N.º 013/2022-ERI/UNICENTRO.

2.3 Os recursos podem ser apresentados até às     1  2   horas do dia   2  1 de   abril   de 202  2.  

mailto:mobilidade@unicentro.br
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2.4 O resultado da análise dos recursos será divulgado a partir de 22 de abril de 2022.

PUBLIQUE-SE.

Unicentro, 20 de abril de 2022.

 

Profa. Dra. Cibele Krause Lemke

Coordenadora de Relações Internacionais
Portaria Nº 125/2021-GR/UNICENTRO 

Adriano Machado

Coordenador de Relações Internacionais

Portaria 707/2020 – GR/UNICENTRO


